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                                                           RESUMO 

 

INTRODUÇÃO: A agressão seguida de óbito feminino é um problema que afeta os 
âmbitos sociais, culturais e de saúde pública, sendo o machismo, o patriarcalismo e a 
misoginia um dos fatores desencadeadores para que ocorram óbitos de mulheres por 
agressões no mundo. Atualmente, o Brasil é classificado como o quinto país com 
maior número dessas mortes, acometendo vítimas de diferentes faixas etárias, etnias, 
estado civil e escolaridade. OBJETIVO: Analisar o perfil de óbitos de mulheres por 
agressão no período pré e pandemia de Covid-19 no estado do Pará. 
METODOLOGIA: Este estudo utilizou uma abordagem metodológica combinada, 
envolvendo pesquisa bibliográfica, análise quantitativa e análise descritiva. A fonte de 
dados utilizada foi o Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) do Programa 
DATASUS, abrangendo o período de 2018 a 2020. RESULTADOS: Foram 
registrados um total de 3.971 casos de óbito por agressão contra a mulher ocorridos 
no estado do Pará, sendo que em 2018 foram especificamente 1.736 casos, em 2019 
foram 1.217 e em 2020 foram 1.018.  Nos três anos analisados, Belém foi o município 
com maior número de notificações de óbito, apresentando 82 em 2018, 55 em 2019 e 
34 em 2020. A maioria das vítimas eram de etnia parda, solteiras, com faixa etária 
entre 20 a 29 anos e tendo 4 a 7 anos de escolaridade. Os casos foram mais 
predominantes em seu próprio domicílio. Quanto a causa mortis, a mais ocorrente foi 
devido a agressão por objeto cortante ou penetrante. CONCLUSÃO: Houve o 
aumento do número de casos de óbito por agressão no estado do Pará no período da 
Pandemia devido a maior convivência domiciliar dos agressores com as vítimas. 
Devido a isso, houve também uma maior dificuldade das mulheres denunciarem tais 
eventos, favorecendo a ocorrência de subnotificações. Vale ressaltar que muitas 
vítimas, por não possuírem o conhecimento sobre os meios jurídicos de defesa, se 
tornam mais susceptíveis a esses eventos. Dessa forma, o estudo abordado neste 
trabalho demonstra a importância do reconhecimento de tal agravo na sociedade e a 
necessidade de ações multiprofissionais para combater tal ocorrência no estado do 
Pará. 
 
Palavras-Chave:  Agressão; Óbito; Violência contra mulher; Pandemia por Covid-19. 

 



ABSTRACT 

 

 

 

INTRODUCTION: Aggression followed by female death is a problem that affects 
social, cultural and public health spheres, with male chauvinism, patriarchy and 
misogyny being one of the triggering factors for the deaths of women due to aggression 
in the world. Currently, Brazil is classified as the fifth country with the highest number 
of these deaths, affecting victims of different age groups, ethnicities, marital status and 
education. OBJECTIVE: To analyze the profile of deaths of women due to aggression  
in the pre and pandemic period in the state of Pará. METHOD: This study used a 
combined methodological approach, involving bibliographical research, quantitative 
analysis and descriptive analysis. The data source used was the Mortality Information 
System (SIM) of the Datasus Program, covering the period from 2018 to 2020. 
RESULTS:  A total of 3.971 cases of death due to aggression against women that 
occurred in the state of Pará were registered, and in 2018 there were specifically 1.736 
cases, in 2019 there were 1.217 and in 2020 there were 1.018. It was noted that, in 
the 3 years analyzed, Belém was the municipality with the highest number of death 
notifications, with 82 in 2018, 55 in 2019 and 34 in 2020. Most victims were of brown 
ethnicity, single, aged between 20 and 29 years old and with 4 to 7 years of age. 
schooling. Cases were more prevalent in their own household. As for the cause of 
death, the most frequent was due to aggression by a sharp or penetrating object. 
CONCLUSION: There was an increase in the number of cases of death by aggression 
in the state of Pará during the Pandemic period due to the greater coexistence of the 
aggressors with the victims at home. Due to this, there was also a greater difficulty for 
women to report such events, favoring the occurrence of underreporting. It is 
noteworthy that many victims, for not having knowledge about the legal means of 
defense, become more susceptible to such unfortunate events. Thus, the study 
addressed in this work demonstrates the importance of recognizing such a problem in 
society and the need for multidisciplinary actions to combat such an occurrence in the 
state of Pará. 
 
Keywords: Aggression; Death; Violence against woman; Covid-19 pandemic. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

 

A Convenção de Belém do Pará (1996) definiu a violência contra as mulheres 

como “qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, que cause morte, dano ou 

sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público como no 

privado”¹. Caracteriza-se como uma relação de dominação masculina e subordinação 

feminina relacionado aos papéis impostos às mulheres e aos homens, ao longo da 

história e reforçados pelo patriarcado e sua ideologia, originando relações violentas 

entre os sexos². 

No contexto social e cultural, normas de gênero prejudiciais, desigualdade de 

poder entre homens e mulheres, machismo, misoginia e a percepção de que a 

violência é aceitável ou justificada em certas situações desempenham um papel 

significativo na perpetuação de agressões contra o gênero feminino. Além disso, 

fatores como pobreza, desigualdade social, acesso limitado à educação e a serviços 

de apoio, e a existência de estruturas sociais e institucionais que não garantem a 

proteção adequada também contribuem para a vulnerabilidade das mulheres³. 

A violência contra mulheres afeta todas as idades, origens étnicas, condições 

socioeconômicas e orientações sexuais4. Embora o risco maior de morte violenta 

ocorra entre os homens, devido às atividades relacionadas ao crime e a conflitos 

armados, as mulheres têm maior risco de sofrer violência por pessoas de seu próprio 

convívio social, como física, sexual, financeira, patrimonial e emocional, gerando altos 

custos econômicos e sociais que culminam na diminuição da sua saúde física, mental 

e reprodutiva5. 

O ciclo de violência possui três fases: a primeira é o aumento de tensão 

acumulada no cotidiano; as injúrias praticadas pelo agressor criam, na mulher, uma 

situação de perigo iminente. Em sequência, iniciam-se os ataques violentos, com 

agressões físicas e psicológicas que tendem a aumentar. Depois dessas atitudes, 

surge a “lua de mel”, em que o agressor pede desculpas pela agressão, promete 

mudar e diz que aquilo nunca mais vai acontecer. No entanto, isso se repete inúmeras 

vezes e, em casos extremos, ocorre o feminicídio6.
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O conceito de “femicídio” é atribuído a Diana Russel em 1976, socióloga e 

feminista anglo-saxã, que o empregou pela primeira vez para definir o “assassinato 

de mulheres nas mãos de homens por serem mulheres’’ 7. Com esse novo conceito, 

Russel contestou a neutralidade presente na expressão “homicídio” que contribuiria 

para manter invisível a realidade experimentada por mulheres que em todo o mundo 

são assassinadas por homens pelo fato de serem mulheres 8. 

As políticas para as mulheres tiveram uma visibilidade maior durante as 

décadas de 80 a 90 no Brasil. Destacam-se o Programa de Assistência Integral à 

Saúde da Mulher (PAISM) e a criação das primeiras Delegacias de Defesa da Mulher9. 

Em agosto de 2006, a lei Maria da Penha foi regulamentada com objetivo de 

reconhecer que a violência contra a mulher viola os direitos humanos, criando uma 

política nacional de enfrentamento à violência doméstica, com serviços para 

atendimentos às mulheres na rede pública de saúde, habitação e assistência social. 

Foram criados mecanismos de criminalização do agressor e medidas de prevenção, 

proteção de urgência e assistência10. 

A partir de março de 2015, a Lei 13.104/2015 alterou o Código Penal Brasileiro 

e incluiu o feminicídio como uma das formas qualificadas do homicídio, assim 

compreendida quando a morte de uma mulher decorre de violência doméstica e 

familiar ou quando provocada por menosprezo ou discriminação da condição do sexo, 

incluindo tal ação no rol dos crimes hediondos11. 

O Brasil é classificado como o quinto país com maior número de feminicídios 

entre um grupo de 83 países12. Em relação aos instrumentos utilizados nas agressões, 

as armas de fogo são os objetos mais utilizados no feminicídio, correspondendo a 

48,8% dos casos. Em seguida, estão os objetos cortantes, como facas e canivetes, 

frequentemente utilizados para mutilação dos corpos femininos, o que evidencia a 

motivação do crime pelo ódio. Outro dado relevante é que 31,2% dos crimes ocorrem 

nas ruas e 27,1% nas casas das vítimas, demonstrando a vulnerabilidade das 

mulheres, inclusive dentro de suas próprias residências13. 

A violência doméstica durante a pandemia aumentou significativamente devido 

à coexistência forçada, ao estresse econômico e aos temores relacionados ao 

coronavírus 14. Da mesma forma, o consumo excessivo de álcool, o desemprego, a 

insegurança econômica, o distanciamento de amigos e familiares, a interrupção das 
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redes de apoio, a sobrecarga de delegacias e hospitais, e a falta de vagas em abrigos 

contribuíram para o aumento dos casos de violência física, sexual e do feminicídio em 

todo o mundo 15. É importante salientar que o isolamento social apenas ressaltou uma 

realidade já existente, uma vez que as mulheres enfrentam dificuldades em denunciar 

a violência mesmo em períodos não pandêmicos. 

O Fórum Brasileiro de Segurança Pública destaca que houve um aumento de 

22,2% nos casos de feminicídio entre março e abril de 2020 em 12 estados do país, 

em comparação com o mesmo período do ano anterior16. O Estado do Pará 

apresentou aumento de 40% nesse mesmo ano, segundo a Secretaria de Segurança 

Pública (SEGUP), registrando 66 casos e em 2019, foram contabilizados 47 casos17. 

Outros estados que registraram aumentos expressivos foram o Acre com 300%, o 

Maranhão, com aumento de 166,7% e Mato Grosso com elevação de 150% dos 

casos18. 

Nesse sentido, é importante destacar que a detecção sistemática e a análise 

dos dados epidemiológicos são essenciais para compreender a magnitude do 

problema, identificar grupos de maior risco e direcionar políticas de prevenção e 

intervenção. Abordar esta questão não é apenas uma questão de direitos humanos e 

saúde pública, mas também de segurança, pois suas consequências físicas e 

psicológicas têm implicações importantes para a dinâmica e funcionamento das 

famílias e sociedades4. 
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2 OBJETIVOS 
 

 

2.1 Geral 

Analisar o perfil de óbitos de mulheres vítimas de agressão no período pré e 

pandemia no Estado do Pará no ano de 2018 a 2020. 

 

 

2.2 Específicos: 

● Analisar a etnia das mulheres vítimas de agressão que foram a óbito no período 

pré e pandemia no Estado do Pará no ano de 2018 a 2020. 

● Conhecer o estado civil das mulheres vítimas de agressão que foram a óbito no 

período pré e pandemia no Estado do Pará no ano de 2018 a 2020. 

● Analisar a faixa etária das mulhures vítimas de agressão que foram a óbito no 

período pré e pandemia no Estado do Pará no ano de 2018 a 2020. 

● Identificar a escolaridade das mulheres vítimas de agressão que foram a óbito no 

período pré e pandemia no Estado do Pará no ano de 2018 a 2020. 

● Identificar as principais formas de agressão (causa mortis) das mulheres vítimas 

de agressão que foram a óbito no período pré e pandemia no Estado do Pará no 

ano de 2018 a 2020. 

● Conhecer os locais de ocorrência dos óbitos de mulheres vítimas de agressão que 

foram a óbito no período pré e pandemia no Estado do Pará no ano de 2018  2020. 

● Identificar os municípios do Estado do Pará com os maiores números de óbitos de 

mulheres vítimas de agressão que foram a óbito no período pré e pandemia no 

Estado do Pará no ano de 2018 a 2020. 
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3 MATERIAIS E MÉTODOS 

 

 

3.1 Aspectos éticos 

Este estudo utilizou uma abordagem metodológica combinada, envolvendo 

uma pesquisa bibliográfica e uma análise quantitativa e descritiva. A fonte dos dados 

utilizadas foi o Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) do Programa 

DATASUS, abrangendo o período de 2018 a 2020. O presente estudo não exigiu 

submissão ao Comitê de Ética em Pesquisa em Seres Humanos do Centro 

Universitário do Estado do Pará (CEP-CESUPA), conforme prevê as Resoluções 

196/1996 e 466/2012 do Conselho Nacional de Saúde (CNS). 

 

 

3.2 Tipo de estudo 

Foi realizado um estudo observacional, descritivo, com base em dados 

disponíveis no Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) Do Programa 

DATASUS ao público. 

 

 

3.3 População e Local do estudo 

A população do estudo foi constituída de registros referentes ao óbito de 

mulheres por agressão no estado do Pará no período de 2018 a 2020. As informações 

obtidas referente às mortes foram extraídas do SIM do programa DATASUS. 

Localizado na Região Norte do país, o Estado do Pará possui uma população 

estimada pelo IBGE de 8.777.124 habitantes, com uma densidade demográfica de 

7,05 (habitantes/km2). Possui uma área de1.245.870,707 km2 dividida em 144 

municípios18, agrupados em 13 regiões de saúde. 
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3.4 Critérios de inclusão 

Foram incluídos na pesquisa mulheres que foram a óbito por agressão com 

idade de 15 a 80 anos ou mais, etnia/cor branca, preta, parda e amarela; residentes 

no Estado do Pará no período de 2018 a 2020. A fonte de dados do SIM é a 

Declaração de Óbito (DO) (ANEXO A) e as causas de morte foram codificadas pela 

Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 

Saúde10ª Edição (CID-10). Durante a elaboração do estudo, considerou-se como 

óbito por agressão os óbitos do grupamento X85 a Y09 (denominado como categoria 

de agressões) do capítulo XX da CID-1031.  

 

 

3.5 Coleta de dados e Variáveis do estudo 

Inicialmente, foram selecionados dados disponíveis no SIM do Programa 

DATASUS, onde se encontram os dados sobre os óbitos de todo o Brasil, que são 

preenchidas pelas unidades notificantes do óbito (habitualmente no local de 

ocorrência do óbito) e recolhidas, regularmente, pelas Secretarias Municipais de 

Saúde. Nestas, as Declarações de Óbito são digitadas, processadas, criticadas e 

consolidadas no SIM e em seguida os dados informados pelos municípios sobre 

mortalidade no nível local são transferidos à base de dados do nível estadual que os 

agrega e envia-os ao nível federal.  

Para realização deste trabalho, a obtenção dos dados foi feita de forma 

anônima e agregada, sem identificação individual das vítimas. Após a extração dos 

arquivos do banco de dados com extensão, utilizou-se o programa Microsoft Excel® 

2019 para tabulação dos mesmos. Os recursos de filtro do Microsoft Excel® 2019 

foram utilizados para a seleção das variáveis de interesse para o estudo. As variáveis 

selecionadas para o estudo foram: faixa etária, etnia/cor, escolaridade, estado civil, 

instrumentos utilizados nas agressões (objeto cortante ou penetrante, objeto 

contundente, fumaça, fogo ou chamas, arma de fogo de mão, 

estrangulamento/sufocação), local de ocorrência e municípios com maiores índices 

de óbitos femininos por agressão no Estado do Pará. 
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3.6 Apresentação e Análise de dados 

Os dados coletados em números absolutos serão apresentados em forma de 

gráficos para melhor interpretação das variáveis. No entanto, é importante reconhecer 

e discutir as limitações do estudo, pois possíveis lacunas nos dados disponíveis, 

subnotifiações, eventuais viéses na coleta e registro das informações foram 

considerados e mencionados. 
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4 RESULTADOS 

 

 

No Estado do Pará, durante o período de 2018 a 2020, ocorreram 3.971 óbitos 

de mulheres por agressão. Em 2018 foram 1.736 casos e  2020 apresentou  1.018, 

uma redução de 41% de casos no período. (Gráfico 1). 

 

 

Gráfico 1 – Número total dos óbitos de mulheres por agressões no Estado do Pará   

nos anos de 2018 a 2020 
    

 

Fonte: DATASUS, 2023 

 

 

Referente a etnia, houve o predomínio de mortes por violência letal em 

mulheres de cor parda, totalizando 265 nos três anos analisados. Em segundo lugar, 

foram as mulheres de cor branca, com 32 casos em 2018, seguida das mulheres de 

cor preta com 17 casos no mesmo ano (Gráfico 2). 
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 Gráfico 2 – Óbitos de mulheres por agressão segundo etnia no Estado do Pará nos 

anos de 2018 a 2020 

 

 
Fonte: DATASUS, 2023 

 

 

Em relação ao estado civil das vítimas, as mulheres solteiras tiveram os 

maiores números com total de 485 vítimas e em 2018 foram 265 mortes. Em seguida 

as mulheres casadas, totalizando 32 casos no mesmo ano. (Gráfico 3). 
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Gráfico 3 - Óbitos de mulheres por agressão segundo estado civil no Estado do Pará 

nos anos de 2018 a 2020. 

 

 
Fonte: DATASUS, 2023 

 

 

As mulheres entre 20 a 29 anos foram as mais afetadas, resultando em 328 

casos no período de 2018 a 2020. Em segundo lugar, a faixa etária entre 30 a 39 anos 

somou 91 vítimas de violência letal em 2018, apenas 11 casos a menos em 

comparação com as idades entre 20 a 29 anos no mesmo ano (Gráfico 4).   
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Gráfico 4 - Óbitos de mulheres por agressão segundo faixa etária no Estado do 
Pará de 2018 a 2020 

 

 
Fonte: DATASUS, 2023 

 

 

Em relação aos óbitos femininos por agressão baseado no grau de instrução, 

notou-se que a maioria dos óbitos ocorreram com mulheres que tinham 4 a 7 anos de 

escolaridade (ensino fundamental l), totalizando 114 casos em 2018, sendo 2,1 vezes 

maior que o ano de 2020. Em seguida ficaram as mulheres que possuíam de 8 a 11 

anos (ensino médio), apresentando 40 e 8 casos a menos nos anos de 2018 e 2020, 

respectivamente, em comparação com as vítimas que tinham ensino fundamental l (4 

a 7 anos de escolaridade) (Gráfico 5). 
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Gráfico 5 - Óbitos de mulheres por agressões segundo escolaridade no Estado do 
Pará - 2018 a 2020 

 

 
Fonte: DATASUS, 2023 

 

 

No que diz respeito ao tipo de método utilizado nas agressões, o mais frequente 

foi o uso de objeto cortante ou penetrante somando 206 casos nos três anos do 

estudo. O ano de 2018 continuou apresentando o maior indice (81 casos), havendo 

uma redução de 30% em 2020. A arma de fogo de mão foi o segundo instrumento 

mais utilizado (136), em terceiro a agressão por enforcamento (29) e por objeto 

contundente (25). (Gráfico 6). 
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Gráfico 6 - Óbitos de mulheres por agressão segundo tipo de agressão no Estado 

do Pará nos anos de 2018 a 2020. 

 

Fonte: DATASUS, 2023. 

 

 

Em relação aos locais de agressão, é possível constatar, que no ano de 2018, 

a via pública foi o local de maior ocorrência, seguida dos domicílios, em terceiro os 

hospitais e por último outros estabelecimentos de saúde, resultando em 109, 98, 48 e 

6 casos, respectivamente. Ao analisar os dados de 2019 e 2020, percebeu-se que a 

violência letal de mulheres aconteceu nos domicílios, ultrapassando a via pública, com 

70 e 65 óbitos, respectivamente (Gráfico 7). 
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Gráfico 7 – Óbitos de mulheres por agressão segundo local de ocorrência no 

Estado do Pará nos anos de 2018 a 2020. 

 

Fonte: DATASUS, 2023. 

 

 

Por fim, em relação aos municípios com os maiores números de óbitos 

femininos, Belém a capital do Estado do Pará, foi o município com maior número de 

notificações de óbito, com 82 casos em 2018 e queda para 34 casos em 2020 (uma 

redução de 58%). Em seguida, Ananindeua também apresentou queda de 37 casos 

em 2018 para 14 casos em 2020 (redução de 62%) (Gráfico 8).   
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Gráfico 8 - Municípios com os maiores números de óbitos de mulheres por agressão 

no Estado do Pará de 2018 a 2020  

 

 

Fonte: DATASUS, 2023 
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5 DISCUSSÃO 

 

 

A violência letal contra a mulher é um fenômeno nocivo e crescente na 

sociedade brasileira, visto que, nos últimos anos, cada vez mais, os homicídios de 

mulheres têm sido motivo de preocupação e debates não só no Brasil, mas no 

mundo19.  

Em 2018, houve redução nas taxas de homicídios no Brasil, seguindo esta 

realidade, a taxa de homicídios contra mulheres diminui em 9,3% entre os anos de 

2017 e 2018. No entanto, verificou-se que a rua foi cenário para 69,4% dos incidentes, 

quando a vítima era homem, e 45,1%, quando mulher. Assim, é interessante notar 

que o percentual de mulheres que sofrem a violência dentro da residência é 2,7 maior 

do que o de homens, o que reflete a dimensão da violência de gênero e, em particular, 

do feminicídio20. 

No presente trabalho foi avaliado o perfil de mulheres que foram à óbito por 

agressão no Estado do Pará de 2018 a 2020. Em relação a etnia das vítimas, o estudo 

demonstrou o predomínio da cor parda nos óbitos femininos por agressão, com 614 

casos no total. O Estado do Maranhão, em 2015, a porcentagem de óbitos foi maior 

entre as mulheres de cor parda 72,3%, corroborando com os valores encontrados 

neste estudo. Em contrapartida, a região Sudeste em 2015, observou-se um perfil 

mais frequente em mulheres brancas 47,7%21 e de acordo com o Mapa de Violência, 

em 2018 no Brasil, 4.519 mulheres foram assassinadas, no qual 68% das vítimas 

eram negras, contrapondo os resultados do presente estudo22. 

Diante disso, esses achados podem estar atrelados ao aumento no número de 

pessoas que se autodeclaram pardas e pretas no Brasil nos últimos anos. De acordo 

com dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD Contínua) em 

2021, 43% dos brasileiros se declararam como brancos, 47% como pardos e 9,1% 

como pretos. Na região Norte, os índices foram 17,7%, 73,4% e 7,5%, 

respectivamente. Em relação à região Nordeste, resultou em 63,1% de pardos e 

11,4% de pretos, enquanto que as regiões Sudeste, Sul e Centro - Oeste são 

compostas majoritariamente por pessoas brancas 50,7%, 75,1%, 34,7%, 

respectivamente23. 
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Além disso, é valido ressaltar, que a etnia parda é uma construção social, 

estando sujeita a vulnerabilidades e preconceitos semelhantes às da população 

preta24. Independentemente da idade, as mulheres pardas ou pretas são aquelas mais 

atingidas pelas violências, principalmente devido ao contexto histórico em que estão 

inseridas, que geralmente inclui condições precárias de moradia e estudo25. Esses 

fatores contribuem para o crescimento de homicídios de mulheres negras que chegou 

a 12,4% em 201824.  

O estado civil prevalente neste trabalho correspondeu ao de mulheres solteiras, 

totalizando 485 casos. Resultado semelhante encontrado em outro estudo sobre 

mortes intencionais de mulheres na Região Metropolitana de Belém-Pará, demonstrou 

que 69% das mulheres solteiras estão mais expostas à violência letal nos casos de 

homicídios dolosos; as que eram casadas/união estável representaram 28,41%; 

divorciada/separadas 1,85% e as viúvas 0,74%. Porém, no que se refere ao 

feminicídio quase não há diferença entre solteiras (46,84%) e casadas (45,95%) que 

são mortas por seus companheiros ou ex-companheiros26. 

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 35% das mulheres em todo 

o mundo são vítimas de violência física e/ou sexual perpetrada, em sua maior parte, 

por seus parceiros27. Assim, alguns fatores potencializam os homicídios de mulheres 

cometidos por parceiros íntimos, tais como: a pobreza, desemprego, a diferença de 

idade entre os parceiros, relação não formalizada, pedido de separação ou fim de 

relacionamento histórico de violência nos relacionamentos26. 

Ao analisarmos os dados, percebe-se que a faixa etária de 20 a 49 anos obteve 

os maiores números de casos de óbito por agressão, totalizando 545 de 2018-2020. 

Em números absolutos, destacou-se as idades entre 20 a 29 anos, totalizando 238 

mortes nesse período. Dessa mesma maneira, esses dados podem ser corroborados 

quando comparados a estudos similares realizados, nos anos de 2009 a 2011 e 2011 

a 2013, foi encontrado faixa etária semelhante a este estudo, com acometimento 

maior em jovens de 20-29 anos com 29.7% e 29% do total, respectivamente24. Os 

dados do Atlas da Violência do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), 

onde mulheres jovens foram as principais vítimas: 31% estavam nessa mesma idade 

e 23% na idade de 30 a 39 anos28. 

Outro estudo destacou que as mulheres jovens e em idade reprodutiva são 

aquelas que possuíam maior probabilidade de fazerem parte das estatísticas 

feminicidas no México. Esse fator pode estar relacionado a mulheres mais jovens 
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terem sofrido influência das mudanças socioculturais da revolução sexual e dos 

costumes e, portanto, passaram a questionar o papel da mulher na sociedade e assim 

estar com risco maior de feminicídio, por sair da subordinação desafiando a posição 

do homem24. 

No tocante a escolaridade das vítimas, foi possível observar, que o grupo de 

mulheres com 4 a 7 anos de grau de instrução apresentou o maior predomínio dos 

casos nos anos, somando um total de 256 casos, enquanto as que possuíam 12 anos 

ou mais de escolaridade tiveram os menores índices, com aumento pouco significativo 

de 1,14 vezes em 2019 comparado com 2020.  De acordo com Oliveira29, é possível 

observar a relação cruel entre os níveis de escolaridade e violência letal contra o sexo 

feminino. No contexto brasileiro, quanto menor o grau de instrução, maior é a 

vulnerabilidade de uma jovem a vivenciar situações de violência e a permanecerem 

em situações abusivas no âmbito doméstico, além de possuírem maior risco de serem 

vítimas de homicídios. 

Por outro lado, quanto maior o nível de escolaridade, menor é a tendência de 

continuarem em situações de violência, sugerindo, que o conhecimento por parte da 

vítima, intimida a ação do agressor30.  Esses resultados concordam com o estudo 

semelhantes, que caracterizou o perfil do feminicídio no nordeste brasileiro no ano de 

2016, com 1.435 mulheres, em que a maioria das vítimas de homicídio tinham até 7 

anos de estudo (53,4%) mostrou que quanto maior o tempo de estudo menor a 

frequência de feminicídios24. 

Em relação aos instrumentos utilizados nas mortes, constatou-se que os 

objetos cortantes ou penetrantes, seguido de arma de fogo de mão foram os objetos 

mais utilizados, somando um total de 371 registros. A agressão por estrangulamento 

e por objeto contundente tiveram valores semelhantes, não houve discrepância 

significativa entre eles. Na cidade de Belém-Pará, mostrou-se que nos anos de 2011 

a 2015 a maioria das mortes violentas de mulheres decorreu de meio cortante ou 

penetrante (33,3%), tendo as mortes por arma de fogo o segundo lugar (20%)24. Em 

Roraima, durante 2006-2019, as pessoas do sexo feminino que foram a óbito devido 

à agressão, a maioria dos homicídios foi por objeto contundente ou perfurante ou 

cortante (34,2%), seguido da arma de fogo (16,8%), ambos os dados concordando 

com o presente estudo31.   

Embora o Brasil possua o Estatuto do Desarmamento - Lei 10.826/03 de 22 de 

dezembro de 2003, que estabelece regulamentações para registro, posse e 
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comercialização de armas de fogo e munições, é possível destacar que algumas 

pessoas conseguem obter acesso às armas de forma ilegal. Esse acesso ilícito 

contribui para o seu uso frequente em casos de homicídio32,33. No ano de 2018, o 

Brasil apresentou um crescimento de 7,5% de ocorrências de porte e posse ilegais de 

armas de fogo e um aumento de 42,4% no registro de armas novas, isso se justifica, 

pois nesse período, houve facilitação do porte de armas pelo Governo brasileiro34. Em 

contrapartida com os dados obtidos nesse estudo, o Brasil, 50% dos feminicídios 

envolveram o uso de armas de fogo e 34%, de instrumento perfurante, cortante ou 

contundente28. 

No que se refere ao local de ocorrência nos dados analisados, em 2018, a via 

pública foi o local de maior número de óbitos femininos por agressão, seguido do 

domicílio. Entretanto, em 2019-2020, o número de mortes nas residências ultrapassou  

o da via pública. Relacionado a isso, esses dados confirmam os achados de outros 

estudos realizados nos Estados de São Paulo, do Maranhão e do Amazonas 

mostraram que 42,22%, 69% e 46,1%, das agressões ocorreram nas casas 

respectivamente35,36,37. Contrapondo esses dados, no Amapá nos anos de 2014 a 

2018, a maioria dos feminicídios tiveram desfecho no hospital (28,4%), seguido do 

domicílio (26,3%), outros (24,2%) e via pública (17,9%)24. 

O aumento do número de mortes no domicílio pode ser justificado devido ao 

isolamento social imposto pela pandemia da COVID-19 no ano de 202038.  A 

pandemia trouxe consigo uma série de desafios e incertezas, como perdas de 

empregos, dificuldades financeiras, medo de contaminação pelo vírus, contribuindo 

para um aumento no nível de estresse e ansiedade na população. Contudo, o estresse 

acumulado pode desencadear ou agravar situações de violência contra as mulheres12, 

favorecendo estatísticas como a de Mato Grosso que se destacou com a maior taxa 

de feminicídio 3,6 casos por 100 mil habitantes durante o isolamento13. 

Durante a pandemia houve um aumento de ligações para o Ligue 180, 

aumentando as ocorrências em aproximadamente 9%. Mediante a isso, serviços de 

apoio para mulheres em situação de perigo, foram paralisados durante a pandemia 

dificultando a assistência a essas vítimas39. 

Quanto aos municípios de maior incidência dos óbitos. Belém, a capital do 

Estado do Pará, e Ananindeua apresentaram maiores quantidades de óbitos violentos 

de mulheres, resultando em 171 e 82 registros, respectivamente durante 2018-2020. 

Os demais municípios como Marabá, Ananindeua, Altamira, Parauapebas e 
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Paragominas tiveram valores menores e resultados próximos. Esse fator pode estar 

relacionado, ao fato de Belém e Ananindeua possuírem os maiores números 

populacionais com 1.303.389 e 478.778 pessoas, respectivamente40.  Atrelado a isso, 

Ananindeua, por fazer parte da Região Metropolitana de Belém, tende a dispor de 

mais recursos e acessos a locais para realizarem as denúncias.    

A cidade de Belém Pará, é considerada a segunda metrópole da região 

Amazônica e um dos espaços urbanos mais violentos do país, sendo, também, 

cenário de elevado número de homicídios de mulheres com registro de taxas que 

superam a da nacional. Dessa forma, os homicídios dolosos de mulheres por outras 

causas no município, somaram 88,6%, enquanto que as mortes por feminicídio, 

resultaram em 11,4% em 2015 a 2019. Em comparação, na cidade de Manaus (capital 

do Amazonas), o número de mortes femininas por agressão corresponde a 38% dos 

feminicídios, enquanto as demais decorrem por outras causas contabilizaram 29%, 

contrapondo este estudo24. 

Para combater a violência contra o sexo feminino e visando atender os direitos 

humanos das mulheres foram criadas as Delegacias Especializadas de Atendimento 

à Mulher (DEAMs), no Brasil em 1985. No Estado do Pará, a primeira DEAM instalada 

foi cidade de Belém, em 198741, existindo atualmente 21 unidades, sendo 17 

implementadas em municípios polos no interior do Pará e 3 outras unidades na Região 

Metropolitana (Belém, Ananindeua e Distrito de Icoaraci) e 1 Sala Lilás em Marituba 

destinada ao atendimento especializado às mulheres vítimas de violência física e 

sexual42. Após trinta anos de implantação da criação da DEAM no estado, verifica-se 

que a mesma cobre menos de 20% dos municípios estaduais21. 

Considerando essa afirmativa, as casas-abrigo e as delegacias de defesa das 

mulheres encontram-se espalhadas de forma desigual, ficando em maior frequência, 

localizadas em capitais e regiões metropolitanas, tornando-se este um fator prejudicial 

para a efetividade de serviços no controle e nos registros dos falecimentos femininos 

por agressão de forma proporcional em todos os municípios. Diante disso, nota-se 

que há discrepâncias entre os dados dos serviços de saúde e dos serviços de 

segurança e justiça, uma vez que não fica explícito se os casos de homicídios ocorrem 

por fatores que predispõem a vítima para tal situação39. 

Por fim, outro entrave que contribui para as subnotificações foi elucidado no 

estudo de Silva45, que ressalta que profissionais da Atenção Básica de Saúde 

deveriam estar aptos para reconhecer casos de violência doméstica bem como 
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fornecer suporte para essas vítimas. Entretanto, verificou-se que por vezes há um 

receio dessa categoria pois, acreditam ter despreparo quanto identificação para 

possíveis cenários de violências contra o gênero. Ressalta ainda questões 

relacionadas quanto ao preenchimento da ficha de notificação, uma vez que não é 

algo padronizado para todas as unidades e nem todos os profissionais sabem como 

usá-la. Dessa forma, há urgência de aprimorar a competência dos serviços de saúde 

para reconhecerem os casos de violência doméstica contra a mulher e o risco de 

feminicídio. Logo, um serviço que reconheça bem a situação, poderá fazer um 

encaminhamento oportuno da pessoa a um serviço adequado de segurança pública 

e justiça, obtendo-se medidas cabíveis para resolução do problema45.
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6 CONCLUSÃO 

 

 

O presente estudo demonstrou que o ano de 2018 obteve os maiores números 

em todas as variáveis estabelecidas. As mulheres mais sujeitas à óbito por agressão 

foram na faixa etária de 20 a 29 anos, de etnia parda, de baixa escolaridade, solteiras, 

com maioria das mortes nas residências, predomínio do uso de objetos cortantes e 

penetrantes e o município com maior número de casos foi Belém, capital do Estado 

do Pará.  

Estudo apresentou limitações devido a dificuldade na disponibilização dos 

dados, havendo urgência de melhorias na coleta, na atualização e na divulgação dos 

dados, para que haja uma maior compressão de tal problemática na sociedade. 

Diante do exposto, reforça-se a necessidade de direcionar esforços e recursos 

para a proteção e prevenção da violência letal contra a mulher, buscando a promoção 

de medidas efetivas que garantam a integridade física e emocional das mulheres, 

além de garantir ações afirmativas que abordem as desigualdades raciais e promovam 

a equidade de gênero, garantindo que todas as mulheres tenham acesso a uma vida 

livre de violência. Ademais, faz-se necessária a conscientização sobre os 

relacionamentos saudáveis e o empoderamento feminino, para que possam 

reconhecer os sinais de violência e romper com os ciclos de agressão.  

Em síntese, é fundamental que os achados desta pesquisa sejam considerados 

pelas autoridades competentes, pelos profissionais de saúde e pela sociedade em 

geral. A partir desses resultados, é indispensável o desenvolvimento e implementação 

de ações efetivas, incluindo campanhas de conscientização, capacitação de 

profissionais de saúde para identificar sinais de violência e oferecer um atendimento 

adequado às vítimas, fortalecimento de redes de apoio às vítimas e aprimoramento 

da legislação existente. Somente por meio de um esforço conjunto e contínuo será 

possível garantir a segurança, o respeito e a aprendizagem das mulheres, confiantes 

para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.
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